
 

 

Processo nº 139/2024 

Chamamento Público nº 02/2024 

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de cartão multibenefícios de 

saldo vale-alimentação/refeição e saldo saúde/bem-estar para os funcionários do Consórcio 

ICISMEP, por meio de crédito em cartão eletrônico bandeirado (Visa, Mastercard, Elo, 

Hipercard ou American Express), personalizado com nome e com chip de segurança. 

 

ATO DE DESVINCULAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, por meio da sua Comissão de Licitação, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o disposto no Edital de Chamamento Público nº 

02/2024 e na Lei nº 14.133/2021, torna público o DESCREDENCIAMENTO da empresa 

ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., inscrita no CNPJ nº 04.740.876/0001-25  do 

rol de empresas credenciadas para a prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento 

de cartão multibenefícios (alimentação/refeição e saúde/bem-estar). 

 

 

I. DOS FATOS 

 

A empresa Alelo Instituição de Pagamento S.A. (Alelo S.A), por meio de comunicação 

eletrônica encaminhada em 20 de outubro de 2025, manifestou formalmente o interesse em 

se descredenciar do Chamamento Público nº 02/2024, justificando que, em razão de 

segregação de CNPJ, os produtos e serviços passaram a ser ofertados pela Nova Alelo 

Instituição de Pagamento. 

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

É facultado às empresas credenciadas requererem seu descredenciamento a qualquer tempo, 

mediante comunicação formal ao ICISMEP, desde que não haja pendências contratuais ou 

de ordem administrativa. 

No caso da empresa Alelo S.A., embora tenha sido credenciada no âmbito do referido 

chamamento, não houve celebração de contrato ou emissão de qualquer instrumento 

jurídico que gerasse obrigações entre as partes, tampouco prestação de serviços ou 

repasse de demandas por parte do ICISMEP. 



 

 

 

 

Verificada a regularidade do pedido e inexistindo óbices administrativos ou financeiros, o 

pedido de descredenciamento foi DEFERIDO, cessando-se, a partir da publicação deste ato, 

todos os efeitos decorrentes do credenciamento da empresa Alelo S.A. 

 

III. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando a inexistência de impedimentos de ordem contratual, 

administrativa ou financeira, ratifica-se o deferimento do pedido de descredenciamento da 

empresa Alelo S.A. no âmbito do Chamamento Público nº 02/2024, promovido pelo Consórcio 

ICISMEP. 

Serão adotadas as providências administrativas cabíveis, notadamente a atualização da lista 

de empresas credenciadas e a publicação deste ato no sítio eletrônico institucional, para fins 

de publicidade e transparência. 

 

 

São Joaquim de Bicas/MG, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

Januária Medeiros 

Licitação e Contratos 
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